
 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO  

Secretaria de Uniformização de Jurisprudência, Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas 
(SEJPAC) 

 

OFÍCIO CIRCULAR N. SEJPAC/5/2026 

 

Belo Horizonte, 20 de fevereiro de 2026. 

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) 
Desembargador(a)/Juiz(a) Convocado(a) 
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 
 

Assunto: Julgamento do Tema n. 20 de IRR/TST (IncJulgRREmbRep-10233-

57.2020.5.03.0160).  

Questão submetida a julgamento: “Em razão da fixação dos Temas Repetitivos nºs 955 e 1.021 pelo 
STJ, que remetem à Justiça do Trabalho o exame da pretensão de indenização das perdas decorrentes 
da impossibilidade de incluir, no benefício de complementação de aposentadoria, parcelas de natureza 
salarial não reconhecidas como tal pelo empregador ou, então, não quitadas oportunamente, quais seriam 
o marco inicial e prazo prescricional aplicáveis? ” 

 

Senhor Desembargador(a)/Juiz(a) Convocado(a) 

 

De ordem do Exmo. Desembargador 1º Vice-Presidente, José Marlon de 

Freitas, comunicamos a V. Exa. o julgamento do Tema 20 de Incidente de Recurso 

Repetitivo (IRR), do TST, com modulação de efeitos, proferido nos autos do 

IncJulgRREmbRep-10233-57.2020.5.03.0160, de relatoria do Min. Hugo Carlos 

Scheuermann, bem como a publicação do respectivo acórdão de mérito, ocorrida em 

18/2/2026, no qual foi firmada a seguinte tese jurídica:   

 

"TEMA REPETITIVO Nº 20. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. MARCO E 

PRAZO PRESCRICIONAL PARA PLEITEAR INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS. 

I - A pretensão de indenização por perdas e danos decorrentes da impossibilidade de se 

incluírem, no benefício de complementação de aposentadoria, parcelas de natureza 

salarial não reconhecidas pelo empregador ou não quitadas oportunamente (Temas 955 

e 1.021 do STJ), segue o mesmo prazo prescricional das verbas trabalhistas, sendo de 

cinco anos durante o contrato de trabalho, limitada a dois anos após a sua extinção (art. 

7º, XXIX, da CF). 

II - A pretensão indenizatória, a que se refere o item I, só poderá ser deduzida a partir da 

concessão do benefício de complementação de proventos de aposentadoria ou do 

saldamento do plano de benefícios, momento a partir do qual se torna impossível o 

cumprimento da obrigação de verter contribuições à entidade fechada de previdência 

complementar originalmente pactuada. 

https://portal.trt3.jus.br/internet/jurisprudencia/incidentes-suscitados-irr-iac-arginc-tst/downloads/acordao-irr-tema-20.pdf
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=249622&anoInt=2021&qtdAcesso=25531791
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=249622&anoInt=2021&qtdAcesso=25531791
https://consultaprocessual.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=249622&anoInt=2021&qtdAcesso=25531791
https://portal.trt3.jus.br/internet/jurisprudencia/incidentes-suscitados-irr-iac-arginc-tst/downloads/acordao-irr-tema-20.pdf


III - O marco inicial da prescrição quinquenal para as hipóteses de perdas e danos 

verificados antes da fixação das teses do STJ é a data das respectivas publicações das 

decisões, sendo: a) 16/08/2018, para o caso de horas extras, e de 11/12/2020, para o caso 

das demais verbas, se já houver transitado em julgado a decisão proferida na ação 

trabalhista principal ou se esta nunca houver sido ajuizada; b) da data do trânsito em 

julgado da decisão proferida na ação trabalhista principal, se esta ainda estava em curso 

quando das referidas decisões do STJ. 

IV - A prescrição bienal só se aplica aos casos em que o contrato de trabalho foi encerrado 

após a publicação da decisão de fixação de tese para o presente Tema nº 20 da Tabela 

de Recursos Repetitivos do TST. 

V - Quando a data da concessão do benefício de complementação de aposentadoria for 

posterior a 16/8/2018 (se o pedido indenizatório fundar-se na omissão de reflexos de horas 

extras nas contribuições previdenciárias) ou a 11/12/2020 (se o pedido indenizatório 

fundar-se na omissão de reflexos de outras parcelas), mas anterior à data de publicação 

da certidão de julgamento do Tema n° 20 da Tabela de Recursos Repetitivos do TST, 

abrangidos os casos do saldamento do plano REG/REPLAN da FUNCEF, o prazo de 5 

anos para pedir a indenização conta-se: a) da data da concessão do benefício de 

complementação de aposentadoria, se a decisão proferida na ação trabalhista voltada ao 

pagamento ou reconhecimento das parcelas remuneratórias respectivas já tiver transitado 

em julgado antes dessas datas, ou se a ação nunca houver sido proposta; b) do trânsito 

em julgado da decisão proferida na ação trabalhista, nas hipóteses em que esta ainda 

estivesse em curso na data da concessão do benefício. 

VI - Nos casos em que não se aplica a regra do presente Tema nº 20 do TST, o fato de a 

pretensão aos reflexos diretos nas contribuições estar prescrita não extingue o direito de 

pedir a indenização. A pretensão indenizatória só estará prescrita se a pretensão alusiva 

à verba salarial que a fundamenta já estiver prescrita no momento em que deduzida em 

juízo."  
 

Em consequência, encerra-se a suspensão dos processos que versem 

sobre idêntica questão jurídica, anteriormente determinada em razão da afetação do 

Tema 20/IRR.  

Na hipótese de o(a) magistrado(a) entender pela permanência da 

suspensão, orienta a Nota Técnica 3/CI/2022 seja explicitado o respectivo fundamento. 

 

 

Respeitosamente, 

 

ANELISE CRISTINA GUIMARÃES 

Secretária de Uniformização de Jurisprudência, Gerenciamento de Precedentes e 

Ações Coletivas (SEJPAC) 

https://portal.trt3.jus.br/internet/institucional/colegiados-tematicos/comissoes/comissao-de-inteligencia/notas-tecnicas-citrt3/download/NOTA_TECNICA__N._3.pdf
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